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JOSÉ ROBERTO OPICE BLUM

RENATO MÜLLER DA SILVA OPICE BLUM

MARCOS GOMES DA SILVA BRUNO

JULIANA ABRUSIO FLORÊNCIO

RONY VAINZOF

CAMILLA DO VALE JIMENE

CAIO CÉSAR CARVALHO LIMA

JOÃO BAPTISTA VENDRAMINI FLEURY

JOSÉ ROBERTO OZELIERO SPOLDARI

GUILHERME COUTO CAVALHEIRO

MARCELO DE CARVALHO RODRIGUES

RUBIA MARIA FERRÃO DE ARAUJO

HELOISA DE BARROS PENTEADO

CELINA SOBRAL DE MENDONÇA

EMELYN BÁRBARA ZAMPERLIN NASCIMENTO

SAMARA SCHUCH BUENO

GUILHERME CUNHA BRAGUIM

RENATA YUMI IDIE

CARLA SEGALA ALVES

HELENA CATARINA F. COELHO DE MENDONÇA

LUIS FERNANDO PRADO CHAVES

MARCO JORGE EUGLE GUIMARÃES

FERNANDO PAULO DA COSTA MORAIS RAMALHO

PHILIPE ANDRES SILVA ARAUJO

RENATO GOMES DE MATOS MALAFAIA



JOSÉ ROBERTO SPOLDARI

MARINA DE OLIVEIRA E COSTA

GISELE AMORIM ZWICKER

LUCIANA FERREIRA BORTOLOZO

PAULA LIMA ZANONA

FERNANDA KAC

MAURÍCIO ANTONIO TAMER

JOÃO YGOR BOZOLAN

LARISSA MARIE SANCHEZ PEREIRA

DOUGLAS GUZZO PINTO

ETTORE TARCISIO ZAMIDI

YASMINE SILVA DE OLIVEIRA

LETICIA DO POSSO

CHIARA BATTAGLIA TONIN

RAPHAEL MARIZ ULISSES

FABRÍCIO REYES MARTINS STUART

VINÍCIUS PENA DOS SANTOS

THAIS APARECIDA VIEIRA BARBOSA

EDUARDO SALIM CURIATI

JOÃO PEDRO FAVARETTO SALVADOR

ISABEL LOMBARDI DE MORAES SCOTTO

THIAGO ROBERTO FARIA LIMA

VICTOR TERRANOVA VENTURINI

PEDRO NACHBAR SANCHES



EXMO. SR. DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE

JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO



PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DA TUTELA RECURSAL

TRAMITAÇÃO PRIORITÁRIA - IDOSA

CONCEIÇÃO

CAMARGO



APARECIDA

MARTINS



DE



CAMARGO



CORDEIROS,



MARTINS,



DIRCE



THIAGO



GRACY



DE



MARTINS



CORDEIRO e ELISABETE MARTINS, já qualificados na ação originária,

por seus advogados, com escritório em São Paulo/SP, na Al. Joaquim

Eugênio de Lima, 680 – 1º andar, onde receberão futuras intimações, vêm,

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, com fulcro no artigo

1.015, inciso I, do Código de Processo Civil, interpor, tempestivamente1, o

presente

AGRAVO DE INSTRUMENTO

COM PEDIDO DE EFEITO ATIVO,



1



A r. decisão agravada foi disponibilizada no DJE de 18.04.17, considerando-se publicada em 19.04.17.

Desse modo, considerando-se que houve suspensão de prazos nos dias 21.04.17, 01.05.17 (Provimento

CSM n° 2394/2016 – doc. 01) e 12.05.17 (doc. 02), bem como que os dias 22.04.17, 23.04.17, 29.04.17,

30.04.17, 06.05.17, 07.05.17, 13.05.17 e 14.05.17 não foram dias úteis, o prazo findar-se-á somente em

15.05.17.

Al. Joaquim Eugênio de Lima, 680 – 1º andar • 01403-000 – São Paulo/SP – Brasil • Tel/Phone (55 11) 2189-0061 • Fax (55 11) 2189-0062

www.opiceblum.com.br
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em face de parte da r. decisão de fls. 767, proferida nos autos da ação de

obrigação de fazer c.c. indenização, pelo rito ordinário, com pedido liminar

de antecipação da tutela, em trâmite perante a 39ª Vara Cível Central da

Comarca de São Paulo/SP, sob o n.º 1047962-71.2015.8.26.0100, em

face de MERCADO BITCOIN SERVIÇOS DIGITAIS LTDA. e LEANDRO

MARCIANO CÉSAR, devidamente qualificados nos autos originários,

consubstanciado nas anexas razões, cuja juntada se requer.



Acompanha o presente recurso cópia integral do processo, o que inclui os

seguintes documentos de caráter obrigatório (art. 1.017, do Código de

Processo Civil) e outros que os agravantes entendem relevantes (docs. 03 a

08):



1. Petição



inicial



e



respectiva



documentação



anexa,



incluindo



procuração e substabelecimento dos agravantes (doc. 03 - fls.

01/234), bem como respectivas emendas (doc. 03 – fls. 368/384 e

420/462);

2. Procuração e substabelecimento dos agravados MERCADO BITCOIN e

LEANDRO MARCIANO CÉSAR (doc. 04);

3. Petição que gerou a decisão ora agravada, a decisão agravada – item

“1” – em si e a respectiva certidão de publicação no DJE (doc. 05);

4. Petição com pedido de reconsideração referente ao primeiro pedido de

antecipação de tutela (doc. 06), bem como documento “Sobre

Bitcoins” esclarecendo o funcionamento da moeda (doc. 06 – fls.

508/518).

5. Defesas apresentadas pelos agravados (doc. 07);

6. Cópia



integral do



processo



originário,



após



a petição



inicial e



respectivos documentos (doc. 08);
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Ainda, em cumprimento ao disposto no artigo 1.016, do Código de Processo

Civil, informa o endereço de todos os advogados constantes nos autos:



Pelos agravantes: RENATO MÜLLER DA SILVA OPICE BLUM, OAB/SP

n.º 138.578, MARCOS GOMES DA SILVA BRUNO, OAB/SP nº 182.834 e

RUBIA MARIA FERRÃO DE ARAUJO, OAB/SP n.º 246.537, e todos os

demais advogados da Opice Blum, Bruno, Abrusio e Vainzof Advogados

Associados, com escritório na Al. Joaquim Eugênio de Lima, n.º 680, 1º

andar, São Paulo, Capital, CEP 01403-000.



Pelo



agravado



MERCADO



BITCOIN:



RICARDO



FERREIRA



DE



MACEDO, OAB/SP n.º 164.063, RICARDO MARTINS AMORIM, OAB/SP

n.º 216.762, e todos os demais advogados do escritório PEREIRA NETO

MACEDO, com escritório na Rua Olimpíadas, nº 100, 6º Andar, Vila Olímpia,

CEP 04551-000, São Paulo - SP.



Pelo agravado LEANDRO MARCIANO CÉSAR: JOSÉ MARIA DA SILVA

CANTÍDIO FILHO, OAB/MG n.º 70.228, JEFFERSON VIANA DE MELO,

OAB/SP N.º 312.055, e todos os demais advogados do escritório MARTINS,

PETRACCONE E CANTÍDIO SOCIEDADE DE ADVOGADOS, com sede na Rua

Erê, nº 34, conj. 301, Prado, Belo Horizonte – MG.



Por fim, anote-se que a Colenda Trigésima Quinta Câmara de Direito

Privado



se



julgamento



encontra

dos



preventa,



Agravos



de



s.m.j.,



em



face



instrumento



nº



do



anterior

2185016-



71.2015.8.26.0000, 2162158-46.2015.8.26.0000, conforme disposto
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no artigo 9302 do Código de Processo Civil e no artigo 1023 do Regimento

Interno do Egrégio Tribunal de Justiça.



Nesses termos,

do processamento e conhecimento,

anexando as respectivas guias de custas4,

Pedem deferimento.

São Paulo, 15 de maio de 2017.

Renato M. S. Opice Blum

OAB/SP nº 138.578



Marcos Gomes da Silva Bruno

OAB/SP nº 182.834



Rubia Maria Ferrão de Araujo

OAB/SP nº 246.537



Guilherme Cunha Braguim

OAB/SP n° 328.962



Caio César de Oliveira

OAB/SP nº 338.111



“ Art. 930. Far-se-á a distribuição de acordo com o regimento interno do tribunal, observando-se a

alternatividade, o sorteio eletrônico e a publicidade.”

3

“Art. 102. A Câmara ou Grupo que primeiro conhecer de uma causa, ainda que não apreciado o mérito,

ou de qualquer incidente, terá a competência preventa para os feitos originários conexos e para todos os

recursos, na causa principal, cautelar ou acessória, incidente, oriunda de outro, conexa ou continente,

derivadas do mesmo ato, fato, contrato ou relação jurídica, e nos processos de execução dos respectivos

julgados.”

4

Conforme artigo 3º, §2º do Provimento CSM nº. 2.195/2014, o agravante deixa de recolher as custas de

porte e remessa de retorno em razão da transmissão das peças processuais entre 1ª e 2ª instâncias ocorrer

integralmente por meio eletrônico, consoante jurisprudência: PREPARO Ausência de porte de remessa

e retorno - Após a publicação do Provimento CSM 2.195/2014, não é mais necessário o

recolhimento da taxa judiciária do porte de remessa e retorno, quando a transmissão das peças

processuais entre a 1ª e a 2ª instâncias do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo ocorrer

integralmente por meio eletrônico Preliminar afastada. (...). (TJ-SP - AI: 21988983720148260000 SP

2198898-37.2014.8.26.0000, Relator: Álvaro Torres Júnior, Data de Julgamento: 16/03/2015, 20ª Câmara

de Direito Privado, Data de Publicação: 25/03/2015)

2
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RAZÕES DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

Processo originário nº: 1047962-71.2015.8.26.0100

Origem: 39ª Vara Cível Central da Comarca de São Paulo/SP

Agravantes: CONCEIÇÃO APARECIDA DE CAMARGO MARTINS e OUTROS

Agravados: MERCADO BITCOIN SERVIÇOS DIGITAIS LTDA

LEANDRO MARCIANO CÉSAR



Egrégio Tribunal,

Colenda Câmara,

Nobres Julgadores:



Trata-se de agravo de instrumento interposto contra parte da r. decisão de

fls. 767 (doc. 05) que indeferiu novo pedido de antecipação dos efeitos da

tutela após a formação do contraditório, sob o fundamento de que “em que

pese os argumentos trazidos pela parte autora, não há modificação fática cabal dos

fundamentos que levaram às decisões de fls. 495/497 e 519, com sua manutenção por

meio do julgamento do agravo de instrumento nº 2185016-71.2015.8.26.0000”.



Data maxima venia, a r. decisão agravada não merece prevalecer, pois

apresentada defesa por partes dos agravados, e pacificados importantes

pontos para o deslinde do feito, constata-se que estão presentes todos os

requisitos necessários para imediata concessão da antecipação da tutela,

nos moldes pormenorizados a seguir.

I – BREVE RESUMO DOS FATOS E DA AÇÃO ORIGINÁRIA



A demanda originária tem por objeto uma obrigação de fazer consistente na

devolução pelos agravados de 2182,90880751 Bitcoins (moeda

virtual) pertencentes aos agravantes, os quais foram indevidamente

retidos, sob a alegação inverídica de golpe, conforme comprovado por

perícia técnica (doc. 03 – fls. 105/183), situação essa que gerou

inúmeros prejuízos. Ainda, ao final, se busca a condenação dos agravados
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ao pagamento de indenização pelos danos advindos da conduta ilícita, bem

como a confirmação da obrigação de fazer.



Para melhor compreensão do tema e visando evitar desnecessária repetição

de informações já fartamente trazidas na petição inicial, remete-se os N.

Julgadores à leitura do item “2.1” da petição inicial (doc. 03 – fls. 03/07),

bem como aos pareceres técnicos anexados ao processo (doc. 03 – fls.

105/183 e doc. 06 – fls. 508/518), nos quais há uma ampla explanação

sobre o funcionamento da moeda virtual Bitcoin, a qual é objeto da

demanda.



De qualquer forma, vale consignar que o Bitcoin pode ser utilizado como

uma moeda, referindo-se a um código de programação (código fonte

aberto), e de criptografia, sendo difundido de modo colaborativo e sem a

influência de qualquer autoridade central para sua gestão ou sequer

interferência de terceiros quanto aos valores, modo de distribuição etc.

(frequentemente intermediários como Mastercard, Paypal dentre outros) 5.



Assim, os cálculos para verificação da transação da moeda Bitcoin são feitos

através desses diversos computadores conectados (rede peer-to-peer), os

quais demonstram tratar-se de uma transação verdadeira, já que o

algoritmo da lógica probatória da transação é de tamanha complexidade,

que diversos computadores precisam trabalhar ao mesmo tempo para

atestá-la como válida.



Quando um usuário decide transferir esses bens chamados Bitcoins a outro,

o primeiro usuário cria uma mensagem, chamada de “transação”, que



Conforme expôs Fernando Ulrich, em sua obra, “O protocolo, portanto, foi projetado de tal forma que

cada minerador contribui com a força de processamento de seu computador visando à sustentação da

infraestrutura necessária para manter e autenticar a rede da moeda digital. Mineradores são

premiados com bitcoins recém-criados por contribuir com força de processamento para manter a rede

e por verificar as transações no blockchain. E à medida que mais capacidade computacional é dedicada

à mineração, o protocolo incrementa a dificuldade do problema matemático, assegurando que bitcoins

sejam sempre minerados a uma taxa previsível e limitada.” (g.n. - ULRICH, Fernando. Bitcoin: a moeda

da era digital – São Paulo: Instituto Ludwig von Mises Brasil, 2014, p. 20)

5
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contém a chave pública do segundo, que assina com sua chave privada.

Olhando a chave pública do primeiro usuário, qualquer um pode verificar

que a transação foi de fato assinada com sua chave privada (sem,

obviamente, saber qual é a chave privada), sendo, assim, uma troca

autêntica, demonstrando a quem quiser ver que o segundo usuário é o novo

proprietário daquele bem (bitcoin).



A transação é, portanto, uma transferência de dados referente aos Bitcoins

transferidos, devidamente registrada, carimbada com data e hora e exposta

em um “bloco” do blockchain6 (um banco de dados, ou livro-razão7 da rede

Bitcoin, o qual contém todas as transações da moeda virtual já realizadas).



A criptografia de chave pública garante que todos os computadores na rede

tenham um registro constantemente atualizado e verificado de todas as

transações dentro da rede Bitcoin, impedindo assim o gasto duplicado ou

qualquer tipo de fraude.



Em breve síntese, pode-se definir o Bitcoin como uma unidade monetária

não regulamentada, a qual se reveste da natureza de um bem incorpóreo

que tem sido aceito em troca de bens e serviços em diversos mercados e

em variadas localidades do mundo.



Após conhecer o funcionamento da moeda Bitcoin e acreditar ser algo

rentável, o agravante THIAGO passou a ter acesso a esse mercado e

movimentava



seus



Bitcoins



através



de



sites



como



o



http://www.MtGox.com, http://www.btc-e.com e http://www.bitstamp.net.



Com isso, conseguiu ter um bom retorno financeiro de tal investimento, o

qual guardava certa semelhança com uma aplicação na Bolsa de Valores,



6



Vide http://blockchain.info

Livro-razão é nome dado pelos profissionais de contabilidade ao agrupamento dos registros contábeis de

uma empresa que usa o método das partidas dobradas. Nele é possível visualizar todas as transações

ocorridas em dado período de operação de uma empresa.
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visto que dependia da correta escolha quanto ao momento de adquirir ou

vender os Bitcoins.



Porém, para acompanhar esse fluxo de melhor momento para comprar e

vender



Bitcoins,



tornava-se



necessário



que



o



agravante



THIAGO



despendesse grande parte do seu tempo acompanhando a movimentação

do mercado, a exemplo de um operador de Bolsa de Valores, o que

começou a se tornar inviável em razão de suas outras atividades.



Em janeiro de 2013, o agravante THIAGO começou sua aproximação com o

agravado LEANDRO, a fim de obter mais informações sobre o referido

Grupo de Investimento Bitcoin, oportunidade em que lhe foi esclarecido que

tal grupo funcionava de forma automatizada, com robôs inteligentes que

sabiam a melhor hora de comprar e vender Bitcoins, resultando em um

rendimento médio 12% ao mês (vide doc. 03 – pág. 157).



Como se tratava de uma proposta mais rentável e que se mostrava segura,

bem como pelo conhecimento de que a valorização da moeda virtual era

crescente, os agravantes entenderam ser uma ótima oportunidade de

investimento, momento no qual decidiram vender um imóvel da família, e

aplicar todos os valores até então mantidos no negócio proposto pelos

agravados.



Assim, em 18 de janeiro de 2013, os agravantes abriram quatro contas,

conforme indicado a seguir, sendo certo que o agravado LEANDRO lhes

atribuiu os endereços Bitcoin (analogamente ao procedimento realizado por

Bancos, quando fornecem os dados da conta corrente ao cliente):
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 viverthi (Dirce Gracy Martins Cordeiro)

o



http://blockchain.info/address/1H4cHEdCzHvLM53Uaq8T2fbK1Uxcw4Xjb3



o



http://blockchain.info/address/1CZ8wYNKxXya8h7HBuJUuiWu5nGKQRzX4M



 coapmar (Conceição A. de C. Martins)

o



http://blockchain.info/address/17pEVdxixSWNBD7E9QXYwr4dRwTfgQugQb



 elismar (Elisabete Martins)

o



http://blockchain.info/address/19y6AtGbXn4GwPi9kZj1CKpfAPehNaGzfo



o



http://blockchain.info/address/1LcJ998MAEmMHPAwoaf1h8YpheBK3NddZS



 thiagocmc (Thiago de Camargo Martins Cordeiros)

o



http://blockchain.info/pt/address/1CAcNUd9AQfa57va8Mc9o5CHJkf1C5p5n1



Ainda em janeiro de 2013, convencidos de que os agravados seriam

confiáveis, os agravantes fizeram as primeiras injeções financeiras no Grupo

de Investimento, no montante aproximado de 2.246,7811916 Bitcoins,

conforme comprovado tecnicamente pelo anexo parecer, sendo certo que os

peritos criaram a tabela prática a seguir (vide doc. 03 – fls. 17/18 e fls.

105/183), bem como pelos comprovantes anexos (doc. 03 – fls.

192/204):



Valor em



Data



Conta



Endereço Bitcoin



20/01/2013



Viverthi



1CZ8wYNKxXya8h7HBuJUuiWu5nGKQRzX4M



358,0000



20/01/2013



Coapmar



17pEVdxixSWNBD7E9QXYwr4dRwTfgQugQb



1.190,0000



23/01/2013



Elismar



02/03/2013



Thiagocmc



19y6AtGbXn4GwPi9kZj1CKpfAPehNaGzfo

1LcJ998MAEmMHPAwoaf1h8YpheBK3NddZS



Bitcoins



546,0000



1CAcNUd9AQfa57va8Mc9o5CHJkf1C5p5n1



252,7811916



TOTAL



2.246,78119160
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